
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Estamos submetendo à análise dos nobres colegas Vereadores a presente propositura,
que declara de utilidade pública a Associação Instituto Corrente do Bem de Juiz de Fora 

A Associação é uma entidade sem fins lucrativos, que presta relevantes serviços à
comunidade do bairro Santa Helena e região.

Encontram-se anexados à propositura os seguintes documentos: CNPJ, Estatuto, Ata
Convocação, Ata de Assembleia.

Estando devidamente justificada a presente propositura, contamos com o indispensável
apoio dos nobres colegas para a sua aprovação, aos quais agradecemos, antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 28 de maio de 2024.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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